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coMrssÁo pERMÂNENTE DE LTCIT^çÀO/CpL

TOMâDA DE PREçO8 N" Or/2023/CPL
coNTRÂro N. 442.432.Ot I 2023

..cot{TRÂTo AI)uM8TRÀTÍVO DE PRESTAçÁO DE
SERVIçO§ QUE ENTRE 8I CELEBRÂU À
PR.EFEITURA IÍUNICIPAL DE SUCI,PIRA DO
RIACHÀO, ESTAIX) DO MÂNA!{HÁO E A EDIPRESA:
F CHAGâA SERVIçOS LTDA",

Pelo presentc instrumento particular de contrato dc um lado a Prcfeltun
MualclPal do Bucuplra do Rlacháo, E3tsdo do Meranhlo, pessoa juridica dc direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no Ol.612.3381000:-67 situada na Rua São Josê,
no 477, Centro - CEP: 65.678-0O0 - Sucupira do Riacháo/MA, neste ato representada pela
SecÍetáriâ Municipal de Administração Geral a Senhora t{tEl/tA }!ARIÂ LIUA DE 8OIr8À
brasileira, portadora do RG sob o n O4OL?4772010-3 SSP/MA, inscrita no CPF sob o no
045.725,553-62, rcsidente e domiciüada nesta Cidade, doÍavaÍrte denominada
simPlesmente Contrâtartc. E, de outro lado a empresa F CHAGÀ8 §ERXIIçOS LTDA,
pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ n" 03,352.296/0OOI-06, com sede na
Av. dos Holandescs, Ed. M. Barbosa Int. OÍIice, n" 02, Sala 813, Calhau - CEP: 65,071-380
- São Luis/MA, nestê ato represeÍrtada na forma dc sêu Ato Constitutivo, por FRÁIICISCO
DAS CHAGA§ ROCHA FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG no
109813899-3 SSP/MA, insçrito no CPF n" 274.770.488-03 residente e domiciliado em Sâo
Luis/MA, doravaÍrte denominada simplesmente Contratadr, e peraÍrte as testemunhas
abaixo nomeadas, firmam o presente Contrato, que se regará pela lci Federal n' 8.666/93,
e suas alteraçóes, a legislaçào que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se
anunciam a seguír:

CLÁUsULA PRIUEIRA - O presente instrumento tem cômo objeto a contratâção de empresa
para prestâçâo de seruiços de assessoria e consultoria ao setor de Convênios do E:cecutivo
Municipal, em anformidade @m Anexo I (Especifcagdo do Objeto) e Proposta de Prços da
Licitantê,

CLÁU§ULA SEGUIIDA - É ae exclusiva responsabilidade da Contratada o pessoal
empregado nos serviços, o qual náo terá, com a Contratante, nenhum ünculo empregaticio.

cLÁu§uLA TERCEIRÀ - A Contratada 3e comPromete, na o(ecuçâo deste contrato, â
observar todas as leis, bem como a atender o pagarnento das despesas decorrentes da
aplicaçào das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiroa e demais encargog
necessários à execuçâo deste Contrato.

CLÁUSUI"A QUARTA - Os serviços ora contratados serâo executados conforme os projetos c
especificações técnicas exigidas pela Contratânte.

CLÁUSULA QUIITA - A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela
perfeita gualidade téenica dos servigos, quânto _a9 processo de âPücaçào dos materiais,
inclusive suas quanüdades, competindo-lhc, taÍnbêm, a dos serviços que, neo aceitos pela
Itscalizaçào da Contratante, devam ser refeitos'

Rui Sào Jorê' Nca79 , C.nto , CEP 65ó6t400 . 01.ó12 .118rc00t {7
Fondílt: (99) lrrl'l00Ul0l9

E-ínÀil: pr.f.llur.tucuÍrlr.dori..hrorotmlll.con

(\

Scanned with CamScanner



§ü'õiÉne
ooR[qcFrAo
Admlôlatroôdo r oro o DoYo

ClÁusule eÉTtlll - A Contratadâ se obriga a atendcr, lmcdiatarncútc, todar ac
solicitações da Íiscalizaçâo da Contratante, relaüvarnente ao3 rcÍviçoa cônüâtâdo!,

CLÁUSULA OITAVA - A Contratada manterá permaneÍrtcÍncntc, na direçâo dos scrviços,
um profissional qualiÍicado, obrigando-se â substituí-lo e retirâJo, bcm como a toda pessoa
que, direta e ifldiretamentc com clc se relacione a qualquer título, medionte solicitaçáo da
Contratante, que Íica dispcnsada de decünar os motivos deterrninântcs dessa decisâo.

CLÁUSUIÁ lfOI|A - O praza de ügência do prcscntc contrato é dc lO (dez) meses, contados
a partir da emissáo do contrato ê ordem dê sirviços.

PARÁGRAFo PRIIIEIRO - o prcscnte Contrato có podcrá ser obJcto dc prorogaçáo caso o
motivo apresentado esteja devidamcnte enquadradô no aí. 57, da Lei n" A.666/93, sQa
justificado por escrito e condicionado a pareCer prcvio da kefeitura Municipal.

PARÁORÁrO SEICUI{DO - A Contratada Íicará obrigada a acêirâr, nâs mesmas condjçõca
contratuais acréscimos ou supressões quc se Íizerem necessários, até 25olo (vintc c cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CI,rIU§UIÁ DÉCIUÂ - Pela exeotçâo dos serviços, a Contratante pagará á Contratada o
valor global de Rl} 1IO,OOO,OO (cento e dez mil reais), a sêrrem pagos cm lO (dez) parcclas
mensais de Rl9 ll.OOOrOO (onze mil reais), com recursos oriundos da scguinte dotaçáo
orçâmentária:

o Ualdrdo OÍçrEaltlrh: O2.O4.OI - Eccrütrdr Uunlclprl dc AÍlBlnlat rçlo.. ProJoto/Atlvld.dc3 O4.I22.OOO2.2OI3,OOOO - tlÍr[ut.Eçlo G t\rÃclon Ecnto d.
Sccret rlr dc Aaltlbl.traçlo Gcsd.

o NrtBrca d.e Dcapcx: 3.3.9O.39.OO - Otrlro: &rvlçor dc Tcrc.lror - pc.lor .r[tldlcr.

PARÁGRârO PRIMEIRO - A prazo dô pagalnento §erÁ de atê 30 (trinta) dias, contados a
partk da apresentaçáo da Nota Fiscal, acompanhada das Certidões de Regularidades,
devidâmente atestâda pelo setor competente.

CúUSULA DÉCIilA PRI}ÍEIRA - Pelo inadimplemcnto das obrigações contratuais,
sujeitaÍ-se-á a Contratada ao seguinte:

A) Multa de O,33o/o (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global do
serviço, por dia de atraso no inicio da orecuçào dos trabalhos.

B) Além da multa aludida na letra.A", a Contratante podcrá, garantida
ampla defesa, aplicar ao Contratado, na hipótese de inexecuçâo total ou parcid aa
obrigaçáo, as seguiÍrtes sançÔes:

B.ll advertência;
B.2) multa de lOo/o ldez por centol sobre o valor não executado do

contrato, nos casos que ensejarem sua rescisêo detcrminada pelo prefeito
MuniciPaI;

coMIssÀo PERMÁNENTE D8 LICITAÇAOI CPL

CLÂUSULA SEKTA - A Contratante lndicará um técnlco como ssu prcpo3to, para cxeÍccr as
aüvidades de liscalizaçáo dos aerviçoa ora contratados.

Joí, N'a79. CcÍtí! - CEP: ó56óE{@. CNPJ 0t ót2. r{7
Fondff,x: (99) l5J3.lO9t/1019
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Et.3) Suspcncâo tcmporária dc partlcipaçáo cm licitaçÀo e lmpedimento
de contratar com Admlnistraçâo Pública, Pot prazo nâo auperior a O2 (dois)
ânos;

E}.4) DcclaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contra'târ com
Administraçâo Riblica cnquanto Pcrdurârem os moüvos dctcÍminantes da
puniçâo;

E!.5) As sanções previstas nos subitcng El.l, E},3 c E},4, Podcráo ser
apücadas juntâmente com a prevista no 8.2.

crÁusu,,Á DÉoNA aEÍrUNIrA - Além das penatidades já dectíndas e da obríga$o de
refazer ou demolir as obras náo aprowdai pela fisaliza$o, a Contratada poderâ ser
susperuia de licitar pemnle a Controtante, qte iambém armnicatá o fato aos demais órgãos
da Administmçrto h)blia.

CLÁU8ULA DÉCÍMA TER,CEIRA - Por atraso no pagamento das faturas, a ContÍatante
pagará à contratada a multa diária de 0,33% (trintâ e tÉ§ certêsiÍnos por cento) sobre o
valor em atraso, atê o limite de l0o/o (dez por cento).

CúUSUIÂ DÉCIIIIA QUARTA - Seráo de direta e exclusiva responsabiüdade da

COMISSÂO PERMA NENTE DE LICITAÇAO/CPL

I - Quaisquer acidêntes que porventura o@rram na execuçáo das obras e

Rtl. Sro ,oté. N'a ,C.nrío.CÊP ó5668{00 . CNPJ, OIó17,

Contratada:

serviços;
II - O uso indevido de patentes e registros;
III - Os fatos que, estando em mora a Contratada, decorrerem de caso

fortuito ou força maior e resultem na destruiçáo ou daniÍicação das obras crÍr construção,
estendendo-se tal r*ponsabilidadê até a assinatura do Termo de RêcebiÍnento Definitivo
das obras e as indenizações e têrceiros.

CLÁU§UL/I DÉCIltA QlrtXTA - A Contratada se coÍüpromete, na execuçâo do preoente
Contrato, a observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município,
especialmente as de segtrrança pública e as Normas TêcÍricas da AEITN, bem como ateÍrder o
pagameÍlto das despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis
trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da expediçào de licença necessária á
execuçâ,o destc Contrato.

CúUSULA DÉCIUA 8E (TA - Durante a execução dos serviços, cumprirá à clntratada a
execução das seguint$ medidas:

' Efetuar o pagamento de todos os tributos e obriga@es frscais inciderrtes ou que viercm a
incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento deÍiniüvo pelo contrataÍrte dios serviços.

cLÁusulÂ DÉcIlrA 8ÚrIMA - A contratante poderâ declarar rescindido o presente
Contrato, sem que a§sista à parte inadimplente direito a qualquer inaàizaçao,
independentemente de aüso, noÚficaçáo, interpelaçáo judicial õu à*t"4udici"l, no"
seguintes casos:

I - falência, concordata ou dissolução da Contratada;
II - inadimplência de qualquer de suas cláusulas;
Ill - interrupçào dos trabalhos pela Contratada poi mais de lO (dcz) dias

consecutivos, sem moüvos justiÍicados;

7 AFondt!x: (99) 3J53.1 098/1019
E.mtili praíalaur.!!cupir.dorl|.h.o@gmrll.aorn
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IV - transíerência do Contrato no todo ou em pârte, scm pÉvia autorização

da Contratantc;
V - uülizaçáo deste Contrato para caucionar qualquer operação financeira,

sem prévia e cxpressa autorizaçâo da Contratante.

ct Áusur.e oÉcfue OITAVA - As pârtes elegcm o Foro da Cidade de Sáo João dog
Patos/MA, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado quc seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretâçào dcste Contrato.

E, por estarem assirn justas e contratadas, assinam o pÍesentc instrumcnto
em 02 (duas) vias, de igual teor ê para um só fim, juntamente eom as tcstemunhas que a
tudo assistiraÍn.

Sucupira do Riachão - MA, 02 de março de 2023.

y!i^ h í, yat
KLEVIA MARI.A LIMA SOUSA

CPP: 04 3-
Secr€tária Mu

62
straçào Geral

c

A
CNPJ: 03 /0001-06

Francisco das Châgas Rocha Filho
CPF: 274.170.488-03

CONTRATADA

S

TESTEII{UI{HAS:

N

CPF: u{ 9l

ome:

93 olg -)e

CPF: é 5Q 7r' /r 1/3;r2

slo rôra. N'4r9, C.nrú - CEP ó5óó8-mO - CNPJ 0t 612 llE/mo t -61
Fo.dfax: (99) 3 j53.t orE/t 0 t9

E.mail: prcÍriturrrucuplr.dorl..h.o@gm.ll,rom

Rur
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REF.3 TO}IAITA DE PREçoS N' o1/2023lcPL.

A Prefeitura do Municipio de Sucupira do Riachâo, Estsdo do Maranhào, inscrita no CNPJ

sob o no O 1.612.338/oõo l-67 , AU'igRIzAa empresa F CHAcAg SEaiuços ITDA'--:c"it"
no CNPJ sob o no 03,352.296/000 1-06 a iniciara execução dos serviços, conforme abaixo:

O&IEfrO: Exeango assessoria e @nsultoria ao selor de Convénios do Exeantitb lfu^icipal,
em íÍ,nformidade @m o Anexo I (Especifiaçao do Objeto, e Proposta dê Preços da Ucitante'

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITA lcPL

TOMADA DE PREçO§I rf Orl2O2SlCPL

Sucupira do Riacháo - MA, 02 de março dc 2023'

KLEVIA MARI.A LIMA SOUSA
CPF: O45.725.553-62

SecÍetária Municipal de AdministÍaçào Gêral
ContÍatsnte

Dc acordo, cm O2, dc março de

F A
CNPJ: 03.352 01-06

Francisco das Chagas Rocha Filho
CPF:274.17O.488'03

Contntâdâ

s& 1o3é. N'479 Jénrlo - CEP: ó5ó68{00. CNPr:01 ól2.3lt§OOt{,
Fondfa.\: (99) 1553-1098/10 l9

E.msil: pÊí.húr..ucuPlrrdori..h.oesrnrll'co|t|
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DO5 MUNrcrptOS

10 |C.E.F. Sáo lose rcamrla Santos Romeu lr3r lr3r lEtêtta
l1 |C.E.F. vera Cruz lPatr cia Bastos de Siqueira 153 12e IEtelta
l2 lC.E.l.semêntrnha Florenrlce Mafra Paurá lrs4 lr54 lEleit.

Registra-se Pública-se, Cumpra-se.

Serramo do Maranhão/MA, 08 de MaÍço de 2023.

RONILDO CARDOSO SILVÁ
Secretario Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia

Publicado por: OZIEL SANrOS SILVA

Código identifrcador: 21f20844007e293e556ad5227d5eeacb

EXTRATO OO PRIMEIRO TERMO ADIIIVO AO CONTRATO NC 0407/2022
REf.: Processo na 0302/202I AÍA DÊ REGISTRO DE PREçOS No
0022/2021 do municipio de Candido Mendes - PARTES: MUNICiPIO OE
.'qRANO DO ÀiIARANHÃO CNPJr 01.612.626/0001-11, através da

\,.etaria Municipal de Educação Ciencia e Tecnologia e a empresa l.
DOS S. C. SARAIVA COMERCiO E SERVIçOS, inscÍita no CNPI sob o nc
32.256.339/0001-40 - OBJETO: O objeto deste Termo é prorrogar o
prazo de vigência do ContÍato na 040712022 por mais 120 (cento e
vrnte) dras, por tanto aplcável à "PRESTÂçÁO DE SERVIçO DE LIMPEZA

COM SANITIZAçÀO E DESINFECçÃO PREDIAL E VIAS PUBLICAS PARA
fINS DE PREVENçÀO E COMBÂTE A PROPAGAçÀO DA TRANSMISSÃO DA

covrD-rg, rNFÊcçÃo HUT4ANA CAUSADA PELO CORONAVTRUS,
ATENDENDO A DEMNDA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO" de interesse
da Secretaria Municipal de Educaçã0, Ciencia e Tecnologia do Município
de Serrano do [4aranháo/t44, em conformidade com as especificações
constantes nO Te.mo de Referência do Edital do Pregão Eletronico nc
021/202l-CPUPMCM do municipio de Candido mendes/MA. DOTAÇAO
oRçaMENTÁRIA: 0401 12 361 0384 2.056 3.3.90.39.00j - PRAZO DE
VIGÊNCIA: Em decorréncia do aditamento visando a prorrogação de
prazo ao contrato. o prazo de execuçâo se estende de 31 de dezembro
de 2022 para 30 de abril de 2023 - 0ATA DA ASSINATURA: 30/12/2022 -
EASE LEGAL: § 14, art.57, da Lei Federal 8.666i93 - SIGNATÁR|OS:
RONILDO CAROOSO SILVA, Secretário Municipal de Educaçã0, Ciências
e Tecnologia, pela CONTRATANTE e IDENEY DOS SANTOS CASTRO
SARAIVA, pela CONTRATADA. Serrãno do Maranhão (MA),30 de
dezembro de 2022

Publicado pot: OZIEL SANTOS SILVA
C ód i g o i denti fr c a doí: fi 40e2 1 e8ff0 bbl 3634 c6e33890b9 abl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIÂCHÀO

x EXÍRATO OÊ CONTRATO AOMtNTSTRÂT|VO Ne 442.432.0U2023.

EXÍRATO DE CO TRÂTO ADi,||I{ISTRÂTIVO Ne 442.432.01/2023.
PROCESSO N1 422,41212023, ÍOMADA DE PREçOS N9
OL|zO23ICPL. CONTRATANTE: PreÍeitura 14unicipal de Sucupira do
Riachâo, Estado do Maranhão, pessoa jurídica dê direito público interno.
inscrita no CNPJ sob o ne 01.612.338/0001-67 situada na Rua São rosé,
n0 477, Centro - CEPr 65.678-000 - Sucupira do Riachão/MA.
COTITRATADÂr F CHAGAS SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPI nc 03.352.296/0001-06, com sede na Av. dos
Holandeses, Ed. tí. Barbosa lnt. Office, ne 02, Sala 813, Calhau - CEPi
65.071-380 - Sáo Luis/MA, neste ato representada na forma de seu Ato
Constitutivo. por FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA FILHO, brasileiro,
casado, empresário, portador do RG no 109813899-3 55P/MA, inscrito
no CPF n0 274.170.488-03. OBIETO: O presente instrumento tem como
objeto a contratação de empresa paía prestação de serviços de
assessoria e con5ultoria ao setor de Convênios do Executivo Municipal.
em conformtclade con Anexo I (Especificação do Obieto) e PÍoposta de

Preços da Licitante. DO VALOR CONTRATT ALT Pela execução dos
serviços, à Contrãtante pagaíá á Contratadô o valor global de Rl
110.000,00 (cento e dez mil reais), a serem pagos em t0 (dez) parcelas
mensais de R$ 11.000,00 (onze mil reais). D^ VIGÊNCIA
COITRATUÂL| O prazo de vigência do presente contrato é de 10 (dez)
meses, contados a partir da emissão do contrato e oÍdem de serviços.
DA FUiIDAÍ|IENTAçÁO| Lei Federal nc 8.666/91 e suas atteraçôes
posteriores, bem comc disposiçôes constante no EditalTP n0 01/2023 e
seus anexos. Súcupira do Riachão - M4, 02 de março de 2023. KLEVIA
MARIA LIMA SOUSA - CPF: 045.725.553-62 - Secretária Municipal de
Administraçáo Geral.

Publicado pot: IOSE WARLEN BARAOSA DA SILVA
Código identificador fa970b9ag b7fcld7462110a74tc437

EXTRATO DE CONTRATO N.9 4ô8,438.01/2023. PREGÂO
ELEÍRÔtltCO it.e 03/2023

EXTRÂTO DÊ CO}{TRATO .r 6i48.438,01/2023. PREGÃO
ELETRÔII|CO tl.e 03/2023. PROCESSO ÂDti ittSTRATtVO l{.e
448.438/2023. CONÍRATAÍ{TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUCUPIRA DO RTACHÃO-MA, através da Secretôria Municipat de
Assistência Social, CNP, .a 01.612.338/0001-67, representôda pela
Secretária de Assistência Social a 5ra. Marlene Ribeiro de
Sousô, inscrita no CPF tl.0 063.187.093-80. CO TRATADAi MARI^ DE

,ESUS CAVALCAI{TE MATOS DA SILVA, insc,ita no CNPI N.o
10.760.286/0001-67, neste ato representada pelo o Sr. DOUGLÁS
PEREIRA, anscrito no CPF N..
0r2.s14.933-60. OBJETO: CONTRATAçÀO DE EMpRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO OE URNAS FUNERÁRIAS, COROA
DE FLORES, TRATISLADO E SERVIÇO DE TANÀTO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
sucuptRA Do RtAcHÂo-MA, PARA pARTtctpaçÃo ExcLUslvA DE
MICROEMPRESAS, EI\4PREsAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS,
V LOR: RS 138.560,00 (cênto e trinta e oito mil, quinhentos e sessenta
reais). DOTAçÁO ORçAME ÍÁRtA: 08.01 - Secretaria Municipat de
Assistência Social; 08.244.0013.2057.0000 - Manutenção dos Serviços
Eventuais; 3.3.90.32.00 - Material, bem ou Serv. Para Destinação
Gratuita. BASE LEGAL: L.l Fedrr.l l{,e 8.666/93 a su.s altêraçôcs
postêrlorêi, em todos os seus termos. ASSINATURA DO CONTRATO:
03 de março de 2023. Marlene Ribeiro de Sousa.

Publicado pot: IOSE WARLEN BARBOSA OA SILVA
Cód iq o i d enti fr c ad or: 39 d56b5 c90 I 5 L a a87 j 1 5 1 9 5 4fed383 4 b

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE TASSO FRÂGOSO

CAMARÁ MUT{ICIAL DE TÂS5O FRAGOSO. EXTRÂTO DÊ ADESÃO
aÍa oE REG|STRO DE PREçOS Ne 0lO/2022.

EXTRÀTO OO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÁTO 1{9

040712022

v

EXTRATo DE aDEsÃo aTÀ DE REG|STRo DE pREços it!
O1O/2O22. A CA'i'IARA MUNICIPAL DE ÍASSO FRAGOSO.MA

SãO LUíS, QUINTA * 09 DE MARçO DE 2023 r'ÂNO XVll't Ne 3058
tssN 2763-860X
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